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LEI COMPLEMENTAR N° 027/2005. 
 
Altera o numero de servidores do 

artigo 3°, da Lei Complementar n° 010, 
criando 02(dois) cargos de motorista e dá 
outras providencias. 

 
O Sr. JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga e sanciona a seguinte; 

LEI. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a criar 02(dois) 
cargos de Motorista, alterando o artigo 3° da Lei Complementar 010/2003. 

 
QUANTIDA

DE 
CARGO CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERA - 

ÇÃO 
02 Motorista 40 horas 

semanais 
Conforme Lei 

Complementar 
010/2003 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Cadeado, em 29 de julho de 

2005. 
 
 

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
Clovis Antonio Cervi 
Sec. da Adm., Plan. e Fazenda 


